
 16 – terça-feira, 31 de dezembro de 2019 diário do exeCutivo minas Gerais - Caderno 1
O Diretor regional de Administração e Finanças da Superintendência 
regional de Meio Ambiente da SuPrAM Norte de Minas no uso de 
suas atribuições, considerando o Ato de Delegação Supram NM/Semad 
Nº 48 de 27 de fevereiro de 2019 torna público que foi requerida a 
Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo iden-
tificada, com decisão pelo indeferimento:
1 . Alexandre de Aguiar rocha - ME - Extração de rocha para produção 
de britas e britamento de pedras para construção - Verdelândia/MG. PA/
nº 06596/2016/001/2019 . Motivo: Inconsistência de informações .

(a) Hugo Leonardo Andrade Coutinho .
Diretor regional de Meio Ambiente da SuPrAM Norte de Minas
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PAuTA DA 138ª rEuNIÃO ExTrAOrDINárIA DA 
CÂMArA NOrMATIvA E rECurSAL - CNr DO CONSELHO 

ESTADuAL DE POLÍTICA AMBIENTAL - COPAM
Data: 08 de janeiro de 2020, às 14h . Local: rua Espírito Santo, nº 495, 
4º andar - Plenário, Centro, Belo Horizonte/MG
(Por questão de segurança, o acesso será restrito à capacidade de lota-
ção do local)
1 . Execução do Hino Nacional Brasileiro .
2 . Abertura pelo Secretário Executivo da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - Semad e Presidente da 
CNr, Dr . Hidelbrando Canabrava rodrigues Neto .
3 . Comunicado dos Conselheiros e Assuntos gerais .
4 . Exame da Ata da 137ª rO de 18/12/2019 .
5 . Minuta de Deliberação Normativa Copam para exame e 
deliberação:
5 .1 Minuta de Deliberação Normativa Copam queestabelece procedi-
mentos para o cumprimento de disposições da Lei nº 23 .291, de 25 de 
fevereiro de 2019, e da Lei Federal nº 12 .334, de 20 de setembro de 
2010, e altera a Deliberação Normativa Copam nº 217, de 6 de dezem-
bro de 2017 . Apresentação: Semad .
6 . Encerramento .

(a) Hidelbrando Canabrava rodrigues Neto . Secretário 
Executivo da Semad e Presidente da CNr
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conselho Estadual de recursos 
Hídricos - CERH

*A Câmara Técnica de Instrumentos de Gestão – CTIG do Conselho 
Estadual de recursos Hídricos - CErH/MG torna públicas as DECI-
SÕES determinadas pela 68ª reunião Ordinária, realizada em 19 de 
novembro de 2019, às 14h, na rua Espírito Santo nº 495 - Centro - Belo 
Horizonte/MG, a saber: 3 . Exame da Ata da 67ª rE CTIG realizada em 
24/09/2019 . BAIxADA EM DILIGÊNCIA . 4 . Proposta da agenda de 
reuniões da CTIG para o ano de 2020 . APrOvADA . 5 . Processo Admi-
nistrativo para exame e deliberação: 5 .1 Processo de outorga de direito 
de uso de recursos hídricos de grande porte e com potencial poluidor 
nº 9150/2018 da Anglo American Minério de Ferro Brasil S .A . – Con-
ceição do Mato Dentro/MG . Processo SEI 1370 .01 .0007792/2019-91 . 
Apresentação: Supram Jequitinhonha . PEDIDO DE vISTAS pelos 
conselheiros Gustavo Tostes GazzinellI, representante da Angá e 
Thiago Salles de Carvalho, representante da Abragel . 6 . Apresenta-
ção: 6 .1 Novos Procedimentos para regularização de recursos Hídri-
cos . Apresentação: Diretoria de Planejamento e regulação do Igam . 
APrESENTADA .
*Republicação em virtude de incorreções verificadas na publicação 
original realizada na página 16 do Diário Executivo do Minas Gerais, 
Caderno 1, do dia 20 de novembro de 2019 .

(a) Rayssa Cordeiro Figueiredo. Presidente da Câmara 
Técnica de Instrumentos de Gestão - CTIG .
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Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Antônio Augusto Melo Malard

POrTArIA IEF Nº 173, DE 23 DE DEZEMBrO DE 2019 .
Aprova o Plano de Manejo da reserva Particular do Patrimônio Natural 
– rPPN Alto do Palácio e dá outras providências .

O DIrETOr GErAL DO INSTITuTO ESTADuAL DE FLOrES-
TAS – IEF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual nº 47 .344, de 23 de janeiro de 2018, e com respaldo na Lei 
Federal nº 9 .985, de 18 de junho de 2000, no Decreto Federal nº 4 .340, 
de 22 de agosto de 2002, na Lei Estadual nº 20 .922, de 16 de outubro de 
2013, na Lei Estadual nº 21 .972, de 21 de janeiro de 2016 e no Decreto 
Estadual nº 39 .401, de 21 de janeiro de 1998;
CONSIDErANDO que o Plano de Manejo da reserva Particular do 
Patrimônio Natural – rPPN Alto do Palácio, reconhecida pela Portaria 
IEF nº 98, de 18 de julho de 2006, foi elaborado observadas as exigên-
cias técnicas previstas na legislação ambiental;
rESOLvE:
Art . 1º - Aprovar o Plano de Manejo da reserva Particular do Patri-
mônio Natural – rPPN Alto do Palácio, de propriedade de Jorge Luiz 
Davis e Josette Condurú Davis, localizada no município de Santana do 
riacho, no Estado de Minas Gerais .
Art .2º - Tornar disponível para consulta do público, o texto completo 
do Plano de Manejo ora aprovado, na sede da referida unidade de Con-
servação e nos autos do processo arquivado na Gerência de Criação de 
unidades de Conservação – GCuC/IEF/SISEMA .
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Belo Horizonte, 23 de dezembro de 2019 .
Antônio Augusto Melo Malard - Diretor Geral do IEF
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instituto mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretora-Geral: Marília Carvalho de Melo

O Coordenador da unidade regional de Gestão das águas, urGA 
Central Metropolitana, no uso da competência delegada pela Diretora 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam, por meio da 
Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administrati-
vos de Outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
Arquiva-se o processo nº . 09588/2010 de 09/08/2010 . requerente: 
Comercial Exportadora rinoldi Ltda – CNPJ: 58 .278 .698/0001-91 - 
Curso d’água: Córrego do Distrito Industrial – Motivo: Considerando 
os termos do art . 36, inciso vII da Portaria IGAM nº 48/2019 . Municí-
pio: Conselheiro Lafaiete – MG .
Arquiva-se o processo nº . 12670/2010 de 01/10/2010 . requerente: 
Mineração e Transporte rosa do vale Ltda – CNPJ: 09 .232 .212/0001-03 
- Curso d’água: Afluente do Rio Paraopeba – Motivo: Considerando o 
§ 3º disposto no art . 24 do Decreto nº 47 .705/2019 . Município: Belo 
vale – MG .
Arquiva-se o processo nº . 12913/2010 de 07/10/2010 . requerente: 
1000 rotas Agência de viagens Ltda – CNPJ: 19 .281 .716/0001-32 - 
Curso d’água: Córrego sem nome – Motivo: Considerando o § 3º dis-
posto no art . 24 do Decreto nº 47 .705/2019 . Município: Pedro Leo-
poldo – MG .
Arquiva-se o processo nº . 12914/2010 de 07/10/2010 . requerente: 
1000 rotas Agência de viagens Ltda – CNPJ: 19 .281 .716/0001-32 - 
Curso d’água: Córrego sem nome – Motivo: Considerando o § 3º dis-
posto no art . 24 do Decreto nº 47 .705/2019 . Município: Pedro Leo-
poldo – MG .
Arquiva-se o processo nº . 12915/2010 de 07/10/2010 . requerente: 
1000 rotas Agência de viagens Ltda – CNPJ: 19 .281 .716/0001-32 - 
Curso d’água: Córrego sem nome – Motivo: Considerando o § 3º dis-
posto no art . 24 do Decreto nº 47 .705/2019 . Município: Pedro Leo-
poldo – MG .
Arquiva-se o processo nº . 03094/2010 de 17/03/2010 . requerente: 
Alexander Pereira de Moura – CPF: 507 .450 .186-53 - Curso d’água: 

Córrego sem nome, afluente do Ribeirão Piedade – Motivo: Conside-
rando o § 3º disposto no art . 24 do Decreto nº 47 .705/2019 . Município: 
Brumadinho – MG .
Arquiva-se o processo nº . 11512/2010 de 10/09/2010 . requerente: 
Bruno vinicio dos Santos Nunes - ME – CNPJ: 11 .949 .992/0001-14 - 
Curso d’água: ribeirão Carioca – Motivo: Considerando o § 3º disposto 
no art . 24 do Decreto nº 47 .705/2019 . Município: Itabirito – MG .
Arquiva-se o processo nº . 02476/2010 de 05/03/2010 . requerente: 
Abatedouro de Frango Juruna Ltda – CNPJ: 23 .342 .462/0001-92 - 
Curso d’água: Poço Tubular – Motivo: Considerando o § 3º disposto no 
art . 24 do Decreto nº 47 .705/2019 . Município: Sete Lagoas – MG .
Arquiva-se o processo nº . 15367/2011 de 13/10/2011 . requerente: 
Horizontes Ltda – CNPJ: 04.191.784/0001-33 - Curso d’água: Afluente 
do ribeirão águas Claras – Motivo: Considerando o § 3º disposto no 
art . 24 do Decreto nº 47 .705/2019 . Município: Brumadinho – MG .
Arquiva-se o processo nº . 00160/2011 de 10/01/2011 . requerente: San-
tos de Araújo Fagundes – CPF: 006 .995 .516-68 - Curso d’água: Cór-
rego sem nome – Motivo: Considerando os termos do art . 36, inciso vII 
da Portaria IGAM nº 48/2019 . Município: Nova Lima – MG .
Arquiva-se o processo nº . 14026/2011 de 21/09/2011 . requerente: 
Antônio de Oliveira Souza – CPF: 074 .346 .506-72 - Curso d’água: 
Afluente do Ribeirão das Vacas – Motivo: Considerando o § 3º disposto 
no art . 24 do Decreto nº 47 .705/2019 . Município: Florestal – MG .
Arquiva-se o processo nº . 16204/2011 de 25/10/2011 . requerente: 
Paulo roberto Tiburcio Cavalcante – CPF: 599 .855 .506-68 - Curso 
d’água: rio das velhas – Motivo: Considerando o § 3º disposto no art . 
24 do Decreto nº 47 .705/2019 . Município: Jequitibá – MG .
Arquiva-se o processo nº . 11065/2011 de 04/08/2011 . reque-
rente: Serviço Municipal de água e Esgoto de Ouro Preto – CNPJ: 
07 .758 .228/0001-94 - Curso d’água: ribeirão Santa rita – Motivo: 
Considerando o art . 32 do Decreto nº 47 .705/2019 . Município: Ouro 
Preto – MG .
Arquiva-se o processo nº . 06497/2011 de 23/05/2011 . reque-
rente: ILCOM - Mineração Indústria e Comércio Ltda – CNPJ: 
19.069.145/0001-77 - Curso d’água: Afluente do córrego Pinhões 
– Motivo: Considerando o § 3º disposto no art . 24 do Decreto nº 
47 .705/2019 . Município: Sete Lagoas – MG .
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na urGA Central Metropolitana . Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br .

Belo Horizonte, 30 de Dezembro de 2019 .
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Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretário: Otto Alexandre Levy reis

Expediente
rESOLuÇÃO CONJuNTA COFIN/SEINFrA/

DEEr Nº 003, DE 06 DE DEZEMBrO DE 2019
Altera a resolução Conjunta COF/SETOP/DEEr Nº 001, DE 15 DE 
FEvErEIrO DE 2019 .
 Considerando o disposto no art . 5º da resolução COF Nº 04 de 07 de 
Maio de 2018, o Comitê de Orçamento e Finanças – COFIN, o Secretá-
rio de Estado de Infraestrutura e Mobilidade de Minas Gerais e o Dire-
tor-Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 
Estado de Minas Gerais no uso da competência que lhes confere o art . 
93, §1º, inciso III da Constituição do Estado, e de acordo com o dis-
posto no artigo 189 da Lei nº 22 .257, de 27 de julho de 2016, e §5º do 
Artigo 1º do Decreto 47 .326 de 28 de dezembro de 2017 .
rESOLvEM:
Art . 1º - O Anexo II da resolução Conjunta COF/SETOP/DEEr nº 
001, de 15 de fevereiro de 2019, passa a vigorar na forma do Anexo 
I desta resolução .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo efeitos nas metas previstas para o 6º bimestre de 2019 .

Belo Horizonte, 10 de novembro de 2019 .

OTTO ALExANDrE LEvY rEIS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
Presidente do Comitê de Orçamento e Finanças

PEDrO CALIxTO ALvES DE LIMA
Chefe de Gabinete, designado para responder pela função e atribuições, 
próprias e delegadas, de Secretário de Estado da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Mobilidade, conforme ato publicado em 11/10/2019

FABrÍCIO TOrrES SAMPAIO
Diretor-Geral do Departamento de Edificações e 
Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais

ANExO I
Plano Anual de Metas

PLANO DE METAS DO DEEr/MG E SETOP/MG

ITENS FINALÍSTICOS PErIODICI-
DADE

META 1
reclamações dos usu-
ários atendidos pelo 
DEEr/MG

100% das reclama-
ções atendidas Mensal

META 2

Fiscalização e vistoria 
de veículos da frota 
dos Sistemas de Trans-
porte Coletivo Inter-
municipal e Metropo-
litano de Passageiros 
(acumulado)

Inspecionar 1 .800/ 
ano conforme cro-
nograma mensal 
acumulado

Mensal

META 3
Controle eletrônico de 
velocidade nas rodo-
vias sob circunscrição 
do DEEr/MG

860 faixas de rola-
mento monitora-
das/ dia

Diária

META 4

Elaboração de projetos 
de recuperação funcio-
nal do pavimento por 
administração direta 
(acumulado)

580 km de proje-
tos conforme cro-
nograma mensal 
acumulado

Mensal

META 5

veículos operantes 
com GPS instalados e 
em funcionamento no 
Sistema de Transporte 
Metropolitano de Belo 
Horizonte (acumulado)

2 .641 veículos ope-
rando com GPS em 
funcionamento con-
forme cronograma

Bimestral

META 6
Fiscalização e visto-
ria dos Terminais e 
Estações do MOvE 
Metropolitano

2(duas) inspeções 
por Terminal e 
2(duas) por Estação

Mensal

META 7
Fiscalização do cum-
primento do quadro de 
horários de ônibus do 
Sistema Metropolitano

100% do quadro de 
horários fiscalizado Mensal

META 8
Celebração de Con-
vênios e Termos de 
Transferência Gratuita 
de Bens

100% por semes-
tre de convênios 
formalizados

Semestral

ITENS OrÇAMENTárIOS/FINANCEIrOS PErIODICI-
DADE

META 9
redução das despesas 
de custeio em r$ (acu-
mulado) - DEEr

valor anual acumu-
lado r$ 46 .473 .237 Bimestral

META 
10

redução das despesas 
de custeio em r$ (acu-
mulado) - SETOP

valor anual acumu-
lado r$ 9 .345 .693 Bimestral

META 
11

redução da execução 
de despesa contratual 
em r$ (acumulado) 
- DEEr

valor anual acumu-
lado r$ 37 .628 .185 Anual

META 
12

redução da execução 
de despesa contratual 
em r$ (acumulado) 
- SETOP

valor anual acumu-
lado r$ 8 .341 .568 Anual

Notas:
(I) - Serão consideradas na meta de redução de gastos com custeio 
(metas 9 e 10), apenas as despesas discricionárias das unidades que são 
financiadas com recursos com trânsito no Caixa Único do Estado.
(II) - Para fins de apuração da meta de redução de gastos com cus-
teio (metas 9 e 10) os valores empenhados com Despesas de Exercícios 
Anteriores não farão parte do cálculo .
 META 1 – reclamações dos usuários atendidas pelo DEEr/MG
Objetivo: Garantir o atendimento das reclamações dos usuários relacio-
nadas a itens acobertados pelo objeto dos novos contratos de manuten-
ção, contribuindo para o bom estado de conservação para o tráfego de 
bens e pessoas das rodovias sob jurisdição do DEEr/MG .
Descrição: O indicador é composto pelo total de reclamações dos usu-
ários via atendimento no 155, opção 6, ou diretamente pelo site do 
DEEr/MG . Serão contabilizadas apenas aquelas reclamações relacio-
nadas a itens acobertados pelo objeto dos novos contratos de manu-
tenção, em que o DEEr/MG tem condições de atuação: tapa buraco, 
sinalização vertical e horizontal, limpeza de dispositivos de drenagem, 
caiação e roçada . O atendimento deverá ser realizado em até 30 dias .
Limite: reclamações de tapa buraco, sinalização vertical e horizontal, 
limpeza de dispositivos de drenagem, caiação e roçada nas rodovias sob 
circunscrição do DEEr/MG daquelas coordenadorias que possuem o 
novo contrato de manutenção vigente .
unidade de Medida: Percentual
Meta: 100% das reclamações atendidas                    
Fórmula:
Total de reclamações das rodovias atendidas x 100
Total de reclamações
 Cálculo de desempenho:

Faixa de desempenho Nota
Maior ou igual a 97,00% (inclusive) 10
De 92,00% (inclusive) a 97,00% (exclusive) 9
De 87,00% (inclusive) a 92,00% (exclusive) 8
De 82,00% (inclusive) a 87,00% (exclusive) 7
Inferior a 82,00% 0

Fonte dos dados: Diretoria de Manutenção
Fonte de comprovação:  relatório elaborado pela Diretoria de Manu-
tenção enviado à Comissão de Monitoramento e Avaliação .
 META 2 – Fiscalização e vistoria de veículos da Frota dos Sistemas de 
Transporte Coletivo Intermunicipal e Metropolitano de Passageiros
Objetivo: Inspecionar as reais condições dos itens de segurança dos 
veículos em operação nos Sistema de Transporte Coletivo por Ônibus 
da região Metropolitana de Belo Horizonte e do Sistema de Transporte 
Coletivo Intermunicipal do Estado de Minas Gerais, em cumprimento 
às metas estabelecidas no edital e contrato de concessão dos serviços .
Descrição: As inspeções serão realizadas por fiscais em campo em todo 
o Estado e/ou no Setor de vistorias do Núcleo de Fiscalização e Edu-
cação para o Trânsito (NFE) da Coordenadoria Regional de Belo Hori-
zonte (1ª CrG) .
Os veículos serão avaliados considerando os seguintes itens: SD – Sis-
tema de Direção; SP – Suspensão; SF – Sistema de Freio; ST – Trans-
missão; rP – rodas / Pneus; TC – Tanque / Canalização; CH – Chassi; 
MT – Motor; EO – Equipamento Obrigatório; DO – Documentos Obri-
gatórios; PL – Pintura / Lanternagem; SL – Sistema Elétrico; CC – Con-
servação Carroceria; OT – Outros Itens .
Limite:  A frota do Sistema Intermunicipal e Metropolitano de 
Passageiros .
unidade de Medida: Percentual
Meta: Inspecionar 1800 veículos / ano, conforme cronograma mensal 
acumulado .
Fórmula:
Número de veículos inspecionados até o mês de avaliação x 100
Meta de veículos a inspecionar até o mês de avaliação

Mês Meta acumulada 
(veículos) Mês Meta acumulada 

(veículos)
Jan 140 Jul 1080
Fev 290 Ago 1240
Mar 445 Set 1400
Abr 600 Out 1550
Mai 760 Nov 1675
Jun 920 Dez 1800

 Cálculo de desempenho:
Faixa de desempenho Nota

De 95,01% (inclusive) a 100% 10
De 85,01% (inclusive) a 95% (exclusive) 9
De 75% (inclusive) a 85% (exclusive) 8
Inferior a 75% 0

Fonte dos Dados: Diretoria de Fiscalização
Fonte de comprovação:  relatório elaborado pela Diretoria de Fiscali-
zação enviado à Comissão de Monitoramento e Avaliação .
 META 3 – Controle Eletrônico de velocidade nas rodovias sob Cir-
cunscrição do DEEr/MG
Objetivo: Fiscalizar o cumprimento dos limites de velocidade nas rodo-
vias mineiras
Descrição: O controle de velocidade é realizado por meio da instala-
ção de radares eletrônicos nas rodovias . Estes captam a velocidade dos 
veículos e permite a penalização de motoristas que trafegam acima da 
velocidade permitida da via . Hoje o DEEr/MG possui 438 equipamen-
tos de controle de velocidade instalados, que fiscalizam 860 faixas de 
rolamento nas rodovias mineiras sob circunscrição do órgão .  Espe-
ra-se, com esse programa, que haja redução de acidentes nas rodovias e 
conscientização do motorista quanto a necessidade de respeitar o limite 
de velocidade .
Limite:  860 faixas monitoradas por 438 equipamentos de controle ele-
trônico de velocidade
unidade de Medida: Percentual da meta mensal
Meta: 860 faixas de rolamento monitoradas / dia
Fórmula:
∑dias do mês      Número de faixas de rolamento operando X 100/
                            Meta de faixas de rolamento operando
 Cálculo de desempenho:

Faixa de desempenho Nota
Maior ou igual a 97,00% 10
De 92,00% (inclusive) a 97,00% (exclusive) 9
De 87,00% (inclusive) a 92,00% (exclusive) 8
De 82,00% (inclusive) a 87,00% (exclusive) 7
Inferior a 82,0% 0

 Fonte dos Dados: Diretoria de Fiscalização
Fonte de comprovação:  relatório elaborado pela Diretoria de Fiscali-
zação enviado à Comissão de Monitoramento e Avaliação .
 META 4 – Elaboração de Projetos de recuperação Funcional do 
Pavimento
Objetivo: Elaborar, por administração direta, projetos de recuperação 
funcional do pavimento
Descrição: Denomina-se Projeto de Engenharia de recuperação Fun-
cional de Pavimentos o conjunto de atividades necessárias à definição 
de soluções que permitam reabilitar funcionalmente a rodovia, dotan-
do-a de melhores condições operacionais (segurança, conforto e econo-
mia do usuário) e preservando as condições ambientais .
Limite:  rede rodoviária Pavimentada sob circunscrição do DEEr/
MG
unidade de Medida: Percentual da meta mensal
Meta: Conclusão de 580 km de projetos de recuperação funcional de 
pavimento no ano, conforme cronograma mensal acumulado .
Fórmula: 
Número de km de projetos de recuperação funcional de pavimento ela-
borado até o mês x 100/
Meta de km de projetos de recuperação funcional de pavimento ela-
borado até o mês
Atendimento ao Cronograma Proposto

Mês Meta (km) Mês Meta (km)
Jan 30 Jul 50
Fev 50 Ago 50
Mar 50 Set 50
Abr 50 Out 50
Mai 50 Nov 50
Jun 50 Dez 50

 Cálculo de desempenho:
Faixa de desempenho Nota

Maior ou igual à 100% 10
De 95,0% (inclusive) a 100,0% (exclusive) 9

Faixa de desempenho Nota
De 90,0% (inclusive) a 95,0% (exclusive) 8
De 85,0% (inclusive) a 90,0% (exclusive) 7
Inferior a 85% 0

 Fonte dos Dados: Diretoria de Projetos
Fonte de comprovação:  relatório elaborado pela Diretoria de Projetos 
enviado à Comissão de Monitoramento e Avaliação .
 META 5 – veículos operantes com GPS instalados e em funciona-
mento no Sistema de Transporte Metropolitano de Belo Horizonte .
Objetivo: Garantir o controle da operação do Sistema de Transporte 
Metropolitano e tornar mais eficaz a gestão dos contratos de concessão
Descrição: O GPS é um sistema de georrefenciamento que funciona 
através de identificação de sinais emitidos por um conjunto de satélites 
em órbita . Os veículos são equipados com uma antena GPS que, atra-
vés dos sinais recebidos, localiza a posição do veículo a cada instante . 
Tem-se, portanto, o controle total dos itinerários cumpridos pelos veí-
culos ao longo do dia .
O equipamento é um dos itens imprescindíveis no controle de oferta do 
Sistema, ou seja, os que permitem aferir dados referentes ao serviço de 
transporte ofertado aos usuários, tais como: o número de viagens reali-
zadas, o cumprimento dos horários destas viagens, o cumprimento dos 
itinerários, a parada nos pontos de ônibus, etc .
Limite: Os veículos que compõem a frota do Sistema Metropolitano de 
Transporte gerenciados pela SETOP . Os veículos que não apresentarem 
GPS em funcionamento, mas que receberem notificação ou autuação no 
mês de avaliação da meta serão considerados para fins de cálculo.
unidade de Medida: Percentual
Meta: 2641 veículos operando com GPS instalados e em funciona-
mento ao final do ano, conforme cronograma abaixo.
Fórmula:
Nº de veículos operantes com GPS em funcionamento no período x 
100/
Meta de veículos operantes com GPS em funcionamento no período

Mês Número de veículos
1º bimestre 1390
2º bimestre 1640
3º bimestre 1890
4º bimestre 2140
5º bimestre 2390
6º bimestre 2641

 Observação: ressalta-se que aqueles veículos que não apresentarem 
GPS em funcionamento, mas que receberem autuação no mês de ava-
liação da meta serão considerados no numerador para fins de cálculo.
 Cálculo de desempenho:

Faixa de desempenho Nota
≥ 96 % 10
91% até 95,99% 9
86% até 90,99% 8
81% até 85,99% 7
76% até 80,99% 6
< 75,99% 0

 Fonte dos dados: Superintendência de Transporte Metropolitano 
(STM) da Subsecretaria de regulação de Transporte
Fonte de comprovação:  relatório elaborado pela STM, a partir da 
cópia dos registros do GPS em operação, enviado à Comissão de Moni-
toramento e Avaliação .
 META 6 – Fiscalização e vistoria dos Terminais e Estações do MOvE 
Metropolitano
Objetivo: Garantir que os terminais e estações em operação do Sistema 
de Transporte Coletivo por Ônibus da região Metropolitana de Belo 
Horizonte estejam de acordo com os parâmetros estabelecidas no edital 
e contrato de concessão dos serviços .
Descrição: Inspecionar as reais condições dos terminais e estações em 
operação do Sistema de Transporte Coletivo por Ônibus da região 
Metropolitana de Belo Horizonte . As inspeções serão realizadas por 
servidores em campo, fiscais do DEER/MG e SETOP/MG, a partir de 
check-list específico. O descumprimento das metas estabelecidas pelo 
edital e contrato de concessão dos serviços gera notificações e multas 
à empresa responsável .
Limite:  Terminais e estações do Sistema Metropolitano de 
Passageiros .
unidade de Medida: Terminais e estações com a meta de inspeção men-
sal cumprida
Meta: 2 (duas) inspeções mensais por terminal e 2 (duas) inspeções 
mensais por estação .
*Na data de pactuação das metas eram existentes 7 terminais e 45 esta-
ções, sendo que o aumento ou diminuição de terminais deverá ser con-
siderado para avaliação da meta .
Fórmula:
Número de terminais e estações com a meta de inspeção mensal cum-
prida x 100/
Número total de terminais e estações
 Cálculo de desempenho:

Faixa de desempenho Nota
Maior ou igual a 96% 10
De 92% (inclusive) a 96% (exclusive) 9
De 88% (inclusive) a 92% (exclusive) 8
De 84% (inclusive) a 88% (exclusive) 7
De 80% (inclusive) a 84% (exclusive) 6
Menor que 80% 0

 Fonte dos Dados: Superintendência de Transporte Metropolitano e 
Comissão de Participação Popular da SETOP
Fonte de comprovação:  relatório de vistorias elaborado pela Superin-
tendência de Transporte Metropolitano enviado à Comissão de Moni-
toramento e Avaliação .
 META 7 – Fiscalização do cumprimento do quadro de horários de ôni-
bus do Sistema Metropolitano
Objetivo: Encaminhar providências às reclamações dos usuários do 
Sistema de Transporte Coletivo por Ônibus da região Metropolitana 
de Belo Horizonte, referente ao descumprimento do quadro de horário 
estabelecido, de forma a tornar a participação da população o principal 
referencial para melhorar a qualidade do serviço hoje prestado .
Descrição: A partir das reclamações dos usuários serão realizadas, 
quando for o caso, vistorias in-loco, bem como analisados os dados ele-
trônicos disponibilizados cotidianamente, com a emissão de notifica-
ções, autuações e multas por parte dos fiscais do DEER/MG e SETOP/
MG, quando configurado descumprimento do contrato de concessão em 
vigor . Quando a reclamação for reincidente . Quando ocorrer reclama-
ção para uma linha ou atendimento metropolitano de forma recorrente, 
ou seja, em 75% das semanas do trimestre avaliado, o consórcio ope-
rador deverá ser autuado pelo descumprimento do quadro de horários . 
ressalta-se que, nos termos do regulamento do sistema, poderá o con-
sórcio recorrer da autuação . 
Limite:  Quadro de reclamações recebidas pelo LigueMinas 155, opção 
6, referente ao descumprimento do quadro de horários .
unidade de Medida: Percentual
Fórmula:
Número de notificações aplicadas no mês X 100/
Número de reclamações referentes ao descumprimento do quadro de 
horários no mês
 Cálculo de desempenho:

Faixa de desempenho Nota
Maior ou igual a 99,00% 10
De 94,00% (inclusive) a 99% (exclusive) 9
De 89,00% (inclusive) a 94,00% (exclusive) 8
De 84,00% (inclusive) a 89,00% (exclusive) 7
Inferior a 84,0% 0

 Fonte dos Dados: LigueMinas, 155, Opção 6 e Superintendência de 
Transporte Metropolitano
Fonte de comprovação:  Relatório com ações de fiscalização e de res-
postas às demandas, produzido pela Superintendência de Transporte 
Metropolitano da SETOP, a ser enviado à Comissão de Monitoramento 
e Avaliação .
 META 8 – Celebração de Convênios e Termos de Transferência Gra-
tuita de Bens
Objetivo: Formalizar a celebração dos convênios de saída e Termos de 
Transferência Gratuita de Bens (TTGB´s) indicados .
Descrição: Analisar a documentação apresentada pelos municípios 
para celebração de convênios de saída e TTGB´s e orientar os entes 
municipais para correta instrução do processo a fim de formalização 
do instrumento .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3201912302114040116.


